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Considerando a fundamentação apresentada pelo proponente, no-
meadamente quanto à inexistência de alternativas de localização para 
o acesso viário;

Considerando que para a área em causa foi determinada a suspensão 
do Plano Director Municipal de Matosinhos através do Decreto Regu-
lamentar n.° 20/2006, de 21 de Novembro, tendo em vista a construção 
do Pólo 1 — Gonçalves da Plataforma Logística Portuária de Leixões;

Considerando que a Assembleia Municipal da Câmara Municipal de 
Matosinhos, na sua sessão de 10 de Maio de 2007, declarou o interesse 
público municipal da construção do acesso viário ao Pólo de Gonçalves 
da Plataforma Logística Portuária de Leixões;

Considerando ainda o parecer favorável, condicionado, emitido pela 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando que na execução do projecto a APDL — Administração 
dos Portos do Douro e Leixões, S.A, deverá dar ainda cumprimento às 
seguintes medidas:

Avaliar o acréscimo de caudal resultante do lançamento das águas 
pluviais em cursos de água, nomeadamente no curso de água próximo 
de Avessada, prevendo medidas que anulem ou atenuem os seus efeitos, 
para montante e jusante;

1 — Acautelar que as condutas existentes e a substituir garantem 
as condições de escoamento para jusante de modo a não agravar as 
situações de inundação;

2 — Confinar a área de intervenção ao mínimo necessário para a 
execução das obras;

3 — Efectuar os atravessamentos e movimentos de máquinas sempre 
pelos mesmos locais, de modo a evitar a compactação excessiva do 
terreno;

4 — Solicitar, junto da CCDR, a licença de utilização do domínio 
hídrico, de acordo com as normas legais em vigor.

Determina -se:
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.° 2 do 

artigo 4.° do Decreto -Lei n.° 93/90, de 19 de Março, com a redacção re-
sultante do Decreto -Lei n.° 180/2006, de 6 de Setembro, e tendo presente 
a delegação de competências do Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional ao Secretário de Estado 
do Ordenamento do Território e das Cidades, prevista no Despacho 
n.° 16 162/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 2.2 Série, 
n.° 141, de 25 de Julho, e a delegação de competências do Ministro das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações à Secretária de Estado dos 
Transportes, prevista no Despacho n.° 26 681/2007 (22 série), publicado 
no Diário da República, 2.2 Série, de 21 de Novembro, é reconhecido o 
interesse público da construção acesso viário ao Pólo de Gonçalves da 
Plataforma Logística Portuária de Leixões, no concelho de Matosinhos, 
sujeito ao cumprimento das medidas supra mencionadas, o que a não 
acontecer determina a obrigatoriedade do interessado remover as even-
tuais construções que tenham sido efectuadas, promovendo a respectiva 
recuperação ambiental e paisagística, reservando -se ainda o direito de 
revogação futura do presente acto.

22 de Novembro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. — A Secre-
tária de Estado dos Transportes, Ana Paula Mendes Vitorino. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 28929/2007

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador 
de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.07.6.029

Ao abrigo do artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 46/2005, de 23 de 
Fevereiro e nos termos das disposições da Portaria n.º 279/95, de 7 de 
Abril, é reconhecida a qualificação à empresa:

F. Mendes, Lda. Av. de França, Lote 33 — Fracção A — Zona In-
dustrial — 7350-006 Elvas na qualidade de instalador de dispositivos 
limitadores de velocidade, estando autorizado a colocar a respectiva 
marca própria, em anexo, nos locais previstos nos respectivos esquemas 
de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de insta-
lador de dispositivos limitadores de velocidade nº 101.99.99.6.030.

27 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, J. Marques dos Santos. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 28930/2007

O “International Horticultural Congress” constitui o maior encontro 
científico realizado na esteira da “International Society for Horticultu-
ral Science”, em cada quatro anos, em local seleccionado de entre os 
50 países representados nesta organização internacional.

Tendo sido atribuída a Portugal a organização do “28th International 
Horticultural Congress 2010”, a Associação Portuguesa de Horticultura 
(APH) encontra -se a promover todos os preparativos do referido evento, 
em colaboração com várias outras entidades, entre as quais a Sociedade 
Espanhola de Ciências Hortícolas.

O referido Congresso, a realizar em Agosto de 2010, constitui um im-
portante momento de debate e promoção que reúne técnicos e cientistas 
de todo o mundo, centrado nos desenvolvimentos da horticultura e novas 
soluções a serem adoptadas pelos agricultores, visando ainda encorajar 
a cooperação, e promover o intercâmbio científico a nível global.

Tendo a APH solicitado um contributo financeiro para fazer face aos encar-
gos inerentes à realização de tal evento, e tendo em consideração as atribuições 
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas no 
âmbito da divulgação de novos conhecimentos científicos e tecnológicos, que 
promovam maiores exigências de qualidade e segurança alimentares;

Ao abrigo da competência prevista no Decreto -Lei n.º 267/86, de 3 
de Setembro, determino que seja atribuído à Associação Portuguesa de 
Horticultura um subsídio no valor de €10.000 (dez mil euros), através 
da Classificação Económica 04.07.01, instituição sem fins lucrativos, 
das verbas do orçamento do meu Gabinete.

20 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 Portaria n.º 1170/2007
Pelo Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 

conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, confere-
-se aos conselhos cinegéticos e da conservação da fauna municipais 
um importante papel no âmbito da definição da política cinegética do 
concelho.

Determina o n.º 3 do artigo 157.º daquele diploma que, por portaria 
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
seja fixada a composição de cada conselho.

Com fundamento no disposto no artigo 157.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas o seguinte:

1.º O Conselho Cinegético Municipal de Mafra é constituído pelos 
seguintes vogais:

Representantes dos caçadores:
Joaquim António Faustino
José Salvador Franco
Ricardo Manuel Pestana Marques
Representantes dos agricultores:
José Ferreira Dias
Vítor Manuel Martins da Silva Jorge
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Representante das organizações não governamentais do ambiente:
Helena do Ó Silva da Mata
Autarca de freguesia:
João Lima Pereira Gaito
Representante da Direcção -Geral dos Recursos Florestais:
Mariano Pataca Velhinho

Representante do Instituto da Conservação da Natureza e da Biodi-
versidade

Luís Roma Castro

2.º Em caso de impedimento de qualquer dos vogais, pode o mesmo 
fazer -se representar por um substituto devidamente credenciado pela 
organização que representa.

20 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 Portaria n.º 1171/2007
Pelo Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 

conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, confere-
-se aos conselhos cinegéticos e da conservação da fauna municipais 
um importante papel no âmbito da definição da política cinegética do 
concelho.

Determina o n.º 3 do artigo 157.º daquele diploma que, por portaria 
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
seja fixada a composição de cada conselho.

Com fundamento no disposto no artigo 157.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas o seguinte:

1.º O Conselho Cinegético Municipal da Covilhã é constituído pelos 
seguintes vogais:

Representantes dos caçadores:
André Cid Ferreira
Duarte Paulo Morais Proença
João Carlos Pinto Lourenço
Representantes dos agricultores:
Francisco Alberto Rodrigues dos Santos
José da Conceição Pinto
Representante das Zonas de Caça Turísticas
Agostinho Fernando Duarte Ferreira
Autarca de freguesia:
António João dos Reis Rodrigues
Representante da Direcção -Geral dos Recursos Florestais:
António Ferreira Borges
Representante do Instituto da Conservação da Natureza e da Biodi-

versidade
José Paulo Esmeriz Pires

2.º Em caso de impedimento de qualquer dos vogais, pode o mesmo 
fazer -se representar por um substituto devidamente credenciado pela 
organização que representa.

20 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Agricultura e das Pescas

Despacho n.º 28931/2007
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º n.º 2 do Código do 

Procedimento Administrativo, do disposto no n.º 1 do artigo 9º da lei 
2/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea b) do ponto 3 e do ponto 
9 do Despacho n.º 7148/2007, de 20 de Março, publicado na 2.ª série 
do D.R. n.º 74, de 16 de Abril, subdelego no Director -geral das Pescas 
e da Aquicultura (DGPA), licenciado Eurico José Gonçalves Monteiro, 
nomeado nos termos do despacho n.º 4296/2007, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 49, de 9 de Março, a competência para a 
prática dos seguintes actos:

1 — Em matéria de gestão de recursos humanos:

a) Autorizar a realização e o pagamento de trabalho em dias de des-
canso semanal e complementar de pessoal dirigente de chefia, nos 
termos do disposto no n.º 5 do artigo 33º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto;

b) Autorizar o regresso dos funcionários à actividade, nos termos do 
n.º 2 do artigo 82º, do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e com a 
última alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de 
Agosto;

c) Autorizar a acumulação de funções públicas e privadas a que se 
refere o artigo 32º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com 
a última redacção dada pela lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, e o n.º 3 
do artigo 4º da lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.

2 — Em matéria de gestão orçamental:
a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 

ao limite de € 250 000 nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, bem como praticar todos os 
actos antecedentes e subsequentes que, pelo montante envolvido, sejam 
da minha competência;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados até ao limite de € 1.000.000, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, bem como praticar todos os actos antecedentes e subsequentes 
que, pelo montante envolvido, sejam da minha competência;

c) Conceder adiantamentos desde que cumpridos todos os condi-
cionalismos previstos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho.

3 — Subdelego ainda a competência para a prática dos seguintes 
actos em matéria de pescas:

a) Assegurar o desenvolvimento do Banco Nacional de Dados da Pesca 
(BNDP) e a expansão do sistema de informação das pescas;

b) Autorizar a aquisição, a construção, a modificação, e o afretamento 
das embarcações de pesca, bem como a aquisição ou modificação de 
embarcações de outras actividades para o registo como embarcações 
de pesca, tendo em conta as seguintes condicionantes: a garantia de 
uma gestão adequada do esforço de pesca, ajustando -o aos recursos 
efectivamente disponíveis, a progressiva redução de artes e práticas de 
pesca lesivas para os pesqueiros e recursos e a observância dos objectivos 
fixados para a capacidade da frota;

c) Autorizar a aquisição ou modificação de embarcações de pesca para 
registo como embarcações de outro tipo, classe ou categoria;

d) Fixar áreas de operação mais restritas para embarcações de pesca 
costeira registadas no continente;

e) Autorizar embarcações de pesca costeira registadas nos portos do 
continente a exercerem a sua actividade fora da área definida por lei, 
nos termos nela permitidos;

f) Atribuir quotas máximas de captura, por embarcação, grupo de 
embarcações ou organização de produtores, tendo em conta a condição 
em que se encontram os recursos;

g) Autorizar a permuta de possibilidades de pesca com outros Estados-
-membros

h) Autorizar a mudança de proponentes ou a reafectação de subsídios 
já concedidos por verbas inscritas no PIDDAC, desde que se verifiquem 
os respectivos pressupostos legais e não resulte aumento de encargos 
para o Estado;

i) Autorizar o pagamento de subsídios por verbas inscritas no PIDDAC 
respeitantes a projectos aprovados que deram origem à assunção de 
compromissos financeiros;

j) Autorizar a libertação e ou substituição das garantias constituídas 
para assegurar a concretização, no âmbito de verbas inscritas no PI-
DDAC, de quaisquer projectos, desde que se verifiquem os pressupos-
tos previstos nos dispositivos de aprovação dos mesmos e não resulte 
enfraquecida a posição credora do Estado;

l) Autorizar pequenos ajustamentos de carácter técnico aos projectos 
aprovados no âmbito de verbas inscritas no PIDDAC, desde que os 
mesmos não comprometam os objectivos que presidiram à respectiva 
aprovação;

m) Autorizar ajustamentos para menos dos subsídios atribuídos por 
verbas inscritas no PIDDAC, desde que os projectos correspondentes 
tenham sido executados em conformidade com o aprovado ou com 
alterações previamente autorizadas.

4 — A subdelegação de competências para a prática dos actos refe-
ridos nas alíneas b) e c) do número 3 não prejudica a subdelegação de 
competências efectuada no director regional da Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas do Algarve para a prática específica, na sua cir-
cunscrição territorial e relativamente às embarcações de pesca local aí 
registadas, dos actos de aquisição, construção, modificação, afretamento, 
bem como autorização de transferência de porto de registo, alteração de 
registo e de substituição de motores.




